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PORTARIA ARTESP Nº 208, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

 

 

INDICAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL

SUTID - Superintendência de Tecnologia da Informação

 

O Diretor-Presidente da ARTESP, no uso das competências que lhe são conferidas pelo § 2ºdo artigo 14 do
Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024, DESIGNA os empregados /servidores abaixo relacionados, para
substituir durante os impedimentos legais e temporários dos nomeados em cargos em comissão de comando,
nos termos da legislação vigente:

 

UNIDADE CARGO
TITULAR/DESIGNADO SUBSTITUTO 1

RG NOME RG NOME

Gerência do
Centro de Controle
Multimodal

Gerente –
Nível CCESP 14

24.***.***-9 RUDYARD
PANZARINI PAIVA

48.
***.***-3

MARIANA VOPPE
MEIRA

Gerência do
Centro de Controle
Multimodal –
Coordenadoria A

Coordenador –
Nível CCESP 11

48. ***.***-3 MARIANA VOPPE
MEIRA

63.
***.***-5

CARLOS
HENRIQUE
SIMÃO DORETTO

Gerência do
Centro de Controle
Multimodal –
Coordenadoria B

Coordenador –
Nível CCESP 11

491.
***.***-88

ANITA PEREIRA
WOLFF

63.
***.***-5

MAIZA MENDES
MENDONÇA DE
ASSIS

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente

 
(Processo SEI! nº 134.00000821/2026-22)

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Isper Rodrigues Barnabé, Diretor Presidente, em
10/02/2026, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0097412019
e o código CRC 58EC89A3.
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